
LEI N"13.167, OS DE JULHO DE 2001 

(Projeto de Lei n• 285/01, do Exe.cutivo) 

Cria a. Ouvidoria Géral do Município de São Paulo e dá outras providências. 

MARTA SUPLICY, Pf!lfeita do Município de São Paulo, no uso das átribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municip~JI, em.~çssh,l de ~9 de junho de 2001, decretou e eu promulgo a seguinte lei: . 
Art. 1" - Fica criada na Prefeitura do Município de São Paulo a Ouvidoria Geral do Município de São Paulo, órgão mdependente, 
com autonomia administrativa, orçamentária e funcional, tendo por objetivo assegurar, de modo permanente e eficaz, a preser
vação dos princípios de legalidade, moralidade e eficiência dos atos dos agentes da Administração Direta e Indireta, inclu~ive.das 
empresas públicas e sociedades nas quais o Município detenha capital majoritário, e entidades privadas de qualquer natureza que 
operem com recursos públicos, na prestação de serviços à população. 
Art. 2" - A Ouvidoria Geral do Município de São Paulo tem as seguintes atribuições: 
1 - Receber e apurar denúncias, reclamações e representações sobre atos considerados ilegais, arbitrários, desonestos, ou que con
trariem o interesse público, praticados por servidores públicos do Município de São Paulo, empregados da Administração Indireta, 

agentes poliHcos, ou por pessoas, fisicas ou jurídicas, que exerçam funções paraestatais, mantidas com recursos públicos; 
li- Realizar diligências nas unidades da Administração, sempre que necessário para o desenvolvimento de seus trabalhos; 
lii - Proceder correições preliminares nos órgãos da Administração; 
IV - Manter sigilo, quando solicitado, sobre denúncias e reclamações, bem como sobre sua fonte, providenciando, junto aos ór
gãos competentes, proteção aos denunciantes; 
V - Manter serviço telefônico gratuito, destinado a receber denúncias ou reclamações; 
VI - Realizar as investigações de todo e qualquer ato lesivo ao patrimônio público, mantendo atualizado arquivo de documentação 
relativa às reclamações, denúncias e representações recebidas; 
VII - Promover estudos, propostas e gestões, em colaboração com os demais órgãos da Administração Municipal, objetivando 
aprimorar o andamento da máquina administrativa; 
VIII- Elaborar e publicar, trimestral e anualmente, relatório de suas atividades; . 
IX - Realizar seminários, pesquisas e cursos versando assuntos de interesse da Administração Municipal, no que tange ao controle 
da coisa pública. 
Art. 3"- Compete ao Ouvidor Geral do Município de São Paulo: 
I - Propor aos órgãos da Administração, resguardadas as respectivas competências, a instauração de sindicãncias, inquéritos e ou
tras medidas destinadas à apuração de responsabilidade administrativa, civil e criminal, fazendo à Policia Civil ou ao Ministério 
Público ou ainda ao Poder Judiciário as devidas comunicações, quando houver indicio ou suspeita de crime; 
li - Requisitar, diretamente e sem qualquer ônus, de qualquer órgão municipal, informações, certidões, cópias de documentos ou 
volumes de autos relacionados com investigações em curso; 
111 - Recomendar a adoção de providências que entender pertinentes, necessárias ao aperfeiçoamento dos serviços prestados à po
pulação pela Administração Pública do Município de São Paulo; 
IV - Recomendar aos órgãos da Administração a adoção de mecanismos que dificultem e impeçam a violação do patrimônio pú
blico e outras irregularidades comprovadas; 
.V- Encaminhar ao Tribunal de Contas do Município noticia de fatos apurados e sua respectiva documentação, nas matérias de sua 
competência; 
VI - Celebrar termos de cooperação com entidades públicas ou privadas nacionais, que exerçam atividades congêneres às da Ouvi
dona. 
Art. 4" - A Ouvidoria Geral do Município de São Paulo será dirigida pelo Ouvidor Geral, que gozará de autonomia e indepen
dência, indicado em lista tríplice pela Comissão Municipal de Defesa dos Direitos Humanos e nomeado pela Prefeita para um 
mandato de 02 (dois) anos. 
§ I • - O Ouvidor Geral poderá ser reconduzido ao cargo uma única vez, por igual período. 
§ 2"- O cargo de Ouvidor Geral será exercido em jornada completa de trabalho, vedado o exercício de qualquer outra atividade re
munerada, com exceção do magistério. 
§ 3" - O Ouvidor Geral somente poderá ser destituído por iniciativa da Prefeita, desde que tal ato seja fundamentado, em decor
rência de conduta incompatível com o exercício ao cargo, devidamente comprovada, com a anuência da Comissão de Defesa dos 
Direitos Hwnanos, por deliberação da maioria absoluta dos seus membros, ouvido previamente o Conselho Consultivo da Ouvi-
dona Geral. · · 
Art. 5" - A Ouvidoria Geral do lyl.unicípio de São Paulo compreende: 
I - Gabinete do Ouvidor; 
li - Assessoria Técnica; 
111 - Assistência Administrativa. 
Parágrafo único - O Ouvidor Geral será substituído, nos seus impedimentos, pelo seu Chefe de Gabinete. 
Art. 6"- Fica instituída a referência "OG", com valor correspondente àquele atribuído à referência DAS-16, passando a mesma a 
integrar o Anexo 11, Tabela A- Cargos de Provimento em Comissão, a que se refere o artigo 6" da Lei n.• 11.511, de 19 de abril de 
1994, e legislação subseqüente. 
Parágrafo único- Aplica-se ao cargo de Ouvidor Geral a referência "OG", ora instituída. 
Art. 7"- Mantida a mesma denominação, ci cargo de Ouvidor Geral, referência DAS-16, constante do Decreto n.• 40.248, de 12 de 
janeiro de 2001, passa a ser de livre provimento em comissão pela Prefeita, exigidá a idade superior a 35 anos, quando da posse no 
cargo, ficando a referência alterada para "OG". · -
Parágrafo único - O cargo de Ouvidor Geral não poderá ser provido por servidor pertencente aos Quadros de Pessoal da Prefeitura 
do Município de São Paulo. 
~· 8" - Os cargos de provimento em comissão, da Ouvidoria Geral do Município de São Paulo, são os constantes do Anexo 
Unico, integrante desta lei, observadas as seguintes normas: 
I- criados, os que constam na coluna "Situação Nova", sem correspondência na coluna "Situação Atual"; 
li - extintos, os que figuram apenas na coluna "Situação Atual"; 
111 - mantidos, com alterações ocorridas, os que constam nas duas situações. 
Parágrafo único - Os cargos em comissão referidos no "caput" deste artigo serão preenchidos mediante prévia indicação do Ou
vidor Geral do Município de São Paulo. 
Art. 9" - O cargo de Ouvidor Geral terá o mesmo nível hierárquico, as mesmas prerrogativas e atribuições do cargo de Secretário 
Municipal. 



Art. 1 O - Para a consecução de seus objetivos a Ouvidoria Geral do Município de São Paulo atuará: 
I - Por iniciativa própria; 
11 - Por solicitaÇão da Prefeita e dos Secretários Municipais; 
III - Em decorrência de denúncias, reclamações e representações de qualquer do povo e ou de entidades representativas da socie-
dade. · 
Parâgrafo único - A Ouvidoria Geral do Município de São Paulo poderá instalar núcleos de atendimento no município. 
Art. 11 - Os atos oficiais da Ouvidoria Geral do Município de São Paulo serão publicados ilo Diário Oficial do Município, em es-
paço próprio reservado ao órgão. · · 
Art. 12- A Ouvidoria Geral do Município de São Paulo terá um Conselho Consultivo composto de 11 (onze) membros, incluído, 
na quaiídade de membro nato, o Ouvidor Geral, que o presidirá. 
§ I" - Os membros do Conselho serão designados pela Prefeita. 
§ 2" - As funções de membro do Conselho Consultivo não serão remuneradas, sendo, porém, consideradas serviço público rele
vante. 
Art. 13- A Ouvidoria Geral do Município de São Paulo terá uma sed,e própria permanente, denominada "Casa da Cidadania". 
Art. 14- Para atender às despesas decorrentes desta lei no presente exercício, fica o Executivo autorizado, nos termos do artigo 42 
da Lei Federal n• 4.320, de 17 de março de 1964, a abrir créditos adicionais especiais, até o valor de R$ 447.500,00 .(quatrocentos 
e quarenta e sete mil e quinhentos reais), criando a atividade "Administração da Ouvidoria Geral do Município". 
§ 1"- O decreto que abrir os créditos adicionais de que trata o "caput" deste artigo indicará, nos termos do artigo 43 da Lei Federal 
n• 4.320, de 17 de março de 1964, os recursos disponíveis para acorrer às despesas. · 
§ 2" - Nos exercícios subseqüentes as despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
Art . .15 - O Poder Executivo providenciará a disponibilização dos imóveis, móveis, veículos e servidores solicitados pela Ouvi
dona Geral do Município de São Paulo, destinados ao cumprimento de suas funções. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 16- Ficam absorvidas pela Ouvidoria Geral do Município de São Paulo as atribuições constantes do Decreto n• 40.248, de 12 
de janeiro de 2001. 
Art. 17 - O primeiro Ouvidor Geral do Município de São Paulo será escolhido e nomeado pela Prefeita, aplicando-se-lhe todas as 
demais disposições da presente lei. 
Art. 18 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 05 de julho de 2001, 448" da fundação de São Paulo. 
MARTA SUPLICY; PREFEITA 
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negócios Jurídicos 
JOÃO SA YAD, Secretário.de Finanças e Desenv~lvimento Econômico 
HELENA KERR DO AMARAL, Secretária Municipal da Administração 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 05 de julho de 200 I. 
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo Municipal 



CARGOS/LOTACÃO ·. REF. QTDE 
Ouvidor Gemi 
• Ouvidoria Gelai do Município 
(Decreto n.' 4ll148/2001) DAS-16 I 

Diretor de Departamento Técnico 
·Secretaria dO Governo Municioal DAS-14 1 

Assessor Jurídico 
·Secretaria do Governo Municipal DAS-12 I 

Assessor Técnico 
• Secretaria do Governo Municipal DAS-12 2 

Assessor Técnico 
-Secretaria do Governo Municipal DAS-12 2 

Anexo Único a que se refere o artigo 8" da Lei n• 13.167, de 05 de julho de 2001 
Cargos em Comissão da Ouvidoria Geral do Município de São Paulo 

SITUACÃO ATUAL 
PARTETAB. FORMA DE PROVIMENTO CARGO REF. OTDE 

PP·I Livre provimento em comissão pelo Prefeito Ouvidor Gemi 
· duvidoria Geral do Município de São Paulo 

00 I 

Chefe de Gabinete 
• Ouvidoria Gemi do Municipio de São Paulo DAS-15 I 

PP·I Livre orovímento pelo Prefeito, dentre dinlomados em curso universitário 
Chefe de Assessoria Técnic:a da Ouvidoria Gemi 
• Ouvidoria Ge!lll do Município de São Paulo DAS-14 I 
Assessor Técnico da Duvidaria Gemi 
-Ouvidoria Geral do Mooicíoio de São Paulo DAS-13 5 

PP-l Lim pro1imento pelo Prefeito Assessor Têcn~ da Ouvidoria Gemi 
-Duvidaria Geral do Município de São Paulo DAS-12 l 

PP-l Livre provimento pelo Prefeito Assessor Técnico da Ouvidoria Gelai 
-Ouvidoria Geral DAS·Il 2 

PP-1 Livre pro1imento pelo Prefeito, deotre portadores de diploma de nível universitário, Assessor Técnico da Ouvidoria Geral DAS-12 2 
com experiência comprovada e/ou curso de DÓS-213duaçào no camvo do Bem Estar Social • Ouvidoria Geral do Município de São Paulo 

Assessor Têcnico da Ouvidoria Geral 
• Ouvidoria Geral do Município de São Paulo DAS-12 5 
Assistente Técnico ll da Ouvidoria Gemi 
• Ouvidoria Geral do Município de São Paulo DAS-li I 

SITUACÃO NOVA 
PARTETAB. FORMA DE PROVIMENTO 

PP-1 Livre provimento em comissão pelo Prefeito, exigida a idade superior a 35 aoos. 

PP-1 Livre movimento em comissão pelo Prefeito. 

pp.[ Livre movimento em comissão pelo Prefeito, deotre DOI13dores de diploma de uivei suoerior. 

PP-1 Livre orovimeoto em comissão pelo Prefeito, deotre portadores de diploma de nível suoerior. 

PP-1 Livre orovimeoto em comissão oelo Prefeito, dentre nortadores de dioloma de nível SUPerior 

PP-1 Lim movimento em comissão pelo Prefeito, deotre oortadores de diploma de nível suverior 

PP-1 Livre proviniento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de diploma de nível superior 

PP·I Livre DJUVimento em comissão pelo Prefeito. 

PP.J Lim Provimeoto em comissão pelo Prefeito, deotre servidores municipais pOIIadores de diploma de uivei superior. 


